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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 93/2020 

 
SÚMULA:  Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  orçamento  do 
município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º Inciso V da Lei nº. 730/2019 de 10/12/2019 resolve:  
 
DECRETAR 

 
Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte 
classificação: 

 
Código Descrição                  Fonte Valor - R$. 

11  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

11.003  Departamento de Meio Ambiente 
   

11.003.18.541.0024.1030     Revitalização de Praças e Parques  
707      4.4.90.51.00.00     OBRAS E INSTALAÇÕES  809 10.000,00  

                                       TOTAL        10.000,00 

                                                            TOTAL GERAL              10.000,00 
 

Art.  2º-  Como  recurso  para  cobertura  do  crédito  aberto  pelo  artigo 
anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação nas receitas 
2.4.2.8.10.9.1.00.00  -  fonte:  809,  advinda  de  Termo  de  Convênio  198/2020  -  SEDU,  e  em 
conformidade com o art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64. 

 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 10 de Agosto 

de 2020. 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 94/2020 

 
SÚMULA:  Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  orçamento  do 
município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º Inciso V da Lei nº. 730/2019 de 10/12/2019 resolve:  
 
DECRETAR 

 
Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 

exercício  financeiro  um Crédito  Adicional  Suplementar  na  importância  de R$  450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em 
execução, com a seguinte classificação: 

 
Código Descrição         Fonte Valor - R$. 
08  SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
08.001  Fundo Municipal de Saúde  
08.001.10.301.0011.1018     Aquisição de Ônibus  
735      4.4.90.52.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500 450.000,00 

                                                              TOTAL             450.000,00 

                                                               TOTAL GERAL   450.000,00 
 

Art.  2º-  Como  recurso  para  cobertura  do  crédito  aberto  pelo  artigo 
anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na receita 
2.4.2.8.03.1.1.00.00 - fonte: 500, advinda de Termo de Adesão às Resoluções da SESA 769/2019 
e 644/2020 e em conformidade com o art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64. 

 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 10 de Agosto de 2020. 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 95/2020 

 
SÚMULA:  Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  orçamento  do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, inciso I da Lei nº. 730/2019 de 10/12/2019 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício  financeiro  um Crédito  Adicional  Suplementar na  importância  de R$  207.000,00 
(duzentos e sete mil reais), destinado a atender despesas do orçamento programa em execução, 
com a seguinte classificação: 
 
Código Descrição                                        Fonte Valor - R$. 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANO 
07.001 Departamento de Obras   
07.001.15.451.0020.2017    Manutenção do Departamento de Obras  
135       3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO       1000             60.000,00 

07.001.15.451.0020.2018    Manutenção de Ruas e Avenidas do Município  
144       3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO   1000            40.000,00 
                                                                                             Total                100.000,00 

 
08  SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
08.001  Fundo Municipal de Saúde   
08.001.10.301.0011.2027     Manutenção da Saúde Pública  
213       3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO   494 30.000,00
215       3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO   1303 50.000,00
225       3.3.90.39.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA            494                 20.000,00  

   
Total            100.000,00

  
09               SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.001     Fundo Municipal de Assistência Social 
09.001.08.244.0010.2045      Manutenção dos Serviços Sociais do Município  
359      3.3.90.36.00.00       OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA FÍSICA   1000                  2.000,00 

   
Total              2.000,00

 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE                                            

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
11.003 Departamento de Meio Ambiente 
11.003.18.541.0024.1030      Revitalização de Praças e Parques  
649      4.4.90.51.00.00     OBRAS E INSTALAÇÕES  1000            5.000,00  

                                                                                             Total                   5.000,00 

                                                       TOTAL GERAL          207.000,00 
 
Art.  2º-  Como  recurso  para  cobertura  do  crédito  aberto  pelo  artigo 

anterior,  fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  utilizar  anulação  da  dotação  abaixo,  em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 
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Código Descrição                                        Fonte    Valor - R$. 
08  SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
08.001  Fundo Municipal de Saúde   
08.001.10.301.0011.2027     Manutenção da Saúde Pública  
206      3.1.90.11.00.00      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL     1303 50.000,00
08.001.10.301.0011.2033     Programa Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF  
262      3.1.90.11.00.00      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL      494 50 .000,00

   
Total        100.000,00

 
09               SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.001     Fundo Municipal de Assistência Social 
09.001.08.244.0010.2045      Manutenção dos Serviços Sociais do Município  
361      3.3.90.40.00.00      SERVIÇOS DE TECN DA INFORM E COMUNIC – PES. JURÍDICA      1000                 2.000,00 

 
 

 
Total              2.000,00 

 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.001 Departamento de Apoio Administrativo 
10.001.12.364.0017.2069    Manutenção do Transporte Escolar Ensino Superior  
550      3.3.90.39.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   1000 100.000,00  

                                                                                           Total                 100.000,00 

   

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE                                            
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

11.003 Departamento de Meio Ambiente 

11.003.18.541.0024.1031      Adequação do Aterro Sanitário  
650      4.4.90.51.00.00     OBRAS E INSTALAÇÕES  1000            5.000,00  

                                                                                             Total                    5.000,00 
                                                       TOTAL GERAL           207.000,00 

 
  Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 10 de 

Agosto de 2020. 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43)3127-1000

E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA N° 153/2020

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido a partir desta data, o Sr. JUAN
PABLO DE AZEVEDO DOS SANTOS, portador do CPF: n°: 113.652.469-06 e RG
n°; 14.143.061-0 SSP-PR, do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá d^Serra, Estado do
Paraná, aos dez dias do mês de agosto de 2020.

^ S WICTHOÍ^
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43) 3127-1000

E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br

relacionado:

PORTARIA N° 152/2020

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná,
no  uso de  suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei:

RESOLVE

CONCEDER: Férias de 30 dias ao servidor abaixo

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de féria
Saúde Geral

Erondir Ladisfau dos Santos 04/07/2018 a 04/07/2019 03/08/2020 a 01/09/2020

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do
Paraná, aos sete dias do mês de agosto de 2020.

E^MES WICTHO
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43) 3127-1000

E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA N° 151/2020

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná,
no  uso de  suas atribuições que lhe  são
conferidas por Lei:

RESOLVE

CONCEDER: Férias de 30 dias a servidora abaixo
relacionada:

Nome

Jessica Tiemi Tanji Ribeiro

Período Aquisitivo Período de Gozo de féria
Assistência Social
04/04/2019 A 04/04/2020 | 12/08/2020 a 10/09/2020 |

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do
Paraná, aos cinco dias do mês de agosto de 2020.

>lv-.o \aJ'' 1

f£S mCTHOFF
Prefeito \
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR
CONTRATADA: FRANCISCO RIOS ADAME
CNPJ:11.149.207/0001-49

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TOTEM PARA USO DE ÁLCOOL EM
GEL PARA ATENDER A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

VALOR: R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais)
DATA DE ASSINATURA: 06 de Agosto de 2020
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2020
CONTRATO: 64/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 80/2020
PRAZO DE VIGENCIA 120 DIAS
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: S. S. HIRAYAMA & CIA LTDA CNPJ 08.757.574/0001-10

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MATERIAIS INCLUSO, PARA REVITALIZAÇÃO DE
FACHADA DA CAPELA MORTUÁRIA MUNICIPAL

VALOR: R$ 13.500,00(Treze mil e quinhentos reais )

DATA DE ASSINATURA: 07 de Agosto de 2020.
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2020
CONTRATO: 65/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 81/2020.
PRAZO DE VIGENCIA 180 DIAS. EXECUÇÃO: 30 DIAS
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: PSX NASCIMENTO LTDA - ME
CNPJ:21.590.157/0001-94
1.1 OBJETO:Aquisição de Tintas e Materiais de Pintura, para uso e Manutenção dos

próprios Públicos do Município de Mauá da Serra

VALOR: 43.577,00 (Quarenta e três mil quinhentos e setenta e sete reais).

DATA DE ASSINATURA: 07 de agosto de 2020
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2020

ATA: 38/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 76/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: FRISSO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA
CNPJ:37.217.509/0001-09
1.2 OBJETO:Aquisição de Tintas e Materiais de Pintura, para uso e Manutenção dos

próprios Públicos do Município de Mauá da Serra

VALOR: 4.330,00 (Quatro mil trezentos e trinta reais).

DATA DE ASSINATURA: 07 de Agosto de 2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIALNº 32/2020
ATA: 39/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 76/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: ROSALEN FABRICAÇÃO DE TINTAS E QUÍMICOS EM GERAL LTDA
CNPJ:24.531.333/0001-05
1.3 OBJETO:Aquisição de Tintas e Materiais de Pintura, para uso e Manutenção dos

próprios Públicos do Município de Mauá da Serra

VALOR:1.100,00 (Um mil e cem reais).

DATA DE ASSINATURA: 07 de Agosto de 2020.

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2020

ATA: 40/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 76/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: REGINALDO MARTINS FERREIRA00484718959
CNPJ:24.735.518/0001-31
1.4 OBJETO:Aquisição de Tintas e Materiais de Pintura, para uso e Manutenção dos

próprios Públicos do Município de Mauá da Serra

VALOR:11.887,50 (Onze mil oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

DATA DE ASSINATURA: 07 de Agosto de 2020.

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2020

ATA: 41/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 76/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

Pregão Nº. 033/2020 
Processo Administrativo de Compra n° 084/2020 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (um) VEÍCULO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO 0KM, MÍNIMO 
40+1 PASSAGEIRO, PARA TRANSPORTE SANITÁRIO, CONFORME RESOLUÇÃO N° 
769/2019  

SESA/PR, DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE MAUÁ DA SERRA  PR. 
conforme quantidades estimadas e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente 
edital. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10:00 horas do dia 14/08/2020 às 08:00 horas do dia 
26/08/2020.  
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 do dia 26/08/2020 às 09:00 horas 
do dia 26/08/2020.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 26/08/2020. 

 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Ponta 
Grossa, 480  Centro  Fone (43) 3127-1000  Departamento de Compras e Licitações, ou através 
do site www.mauadaserra.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra-PR, 11 de Agosto de 2020. 
 
 

 
FRANCISCO JÚNIOR DOS SANTOS 

PREGOEIRO 

G     

 

SITE: www.mauadaserra.pr.gov.br  ----- E-MAIL: licitacoes@mauadaserra.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 

Pregão  Nº. 033/2020 
Processo Administrativo de Compra n° 084/2020 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  01  (um)  VEÍCULO  TIPO  ÔNIBUS RODOVIÁRIO  0KM, MÍNIMO 
40+1 PASSAGEIRO,   PARA   TRANSPORTE   SANITÁRIO,   CONFORME   RESOLUÇÃO   N° 
769/2019  

SESA/PR,  DESTINADO À  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  SAÚDE  DE MAUÁ  DA  SERRA – PR. 
conforme  quantidades  estimadas  e  especificações  constantes  do  Anexo  I,  que  integra  o  presente 
edital. 
 

RECEBIMENTO DAS  PROPOSTAS: Das 10:00 horas do dia 14/08/2020 às 08:00 horas do dia  
26/08/2020.  
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 do dia 26/08/2020 às 09:00 horas 
do dia 26/08/2020.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 26/08/2020. 

 
Informações  Complementares  e  o  Edital  Completo  poderão  ser  adquiridas  na  Avenida Ponta 
Grossa, 480 – Centro – Fone (43) 3127-1000 – Departamento de Compras e Licitações, ou através 
do site www.mauadaserra.pr.gov.br . 
      

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra-PR, 11 de Agosto de 2020. 
 
 

 
FRANCISCO JÚNIOR DOS SANTOS  

PREGOEIRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2020 - Processo Administrativo Nº 083/2020 

 
A Prefeitura Municipal de Mauá da Serra torna público que fará realizar, ás 09:00 horas do dia 
27 de agosto do ano de 2020, na sede da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Nº 480, 
Centro, em Mauá da Serra, Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

LOCAL DO 
OBJETO 

OBJETO QUANTIDADE E 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

PRAZO DE  
EXECUÇÃO 

(DIAS) 
DIVERSAS RUAS 

NA SEDE DO 
MUNICÍPIO 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
DRENAGEM URBANA, 

URBANIZAÇÃO DE PASSEIO E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA. 

10.629,69 M2. 
 

120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus Respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através 
do e-mail: licitacoes@mauadaserra.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail 
acima mencionados - Telefone ( 043 ) 3127-1000. 
  

                 MAUÁ DA SERRA, 10 DE AGOSTO DE 2020. 
 

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS 
Presidente da Comissão de Licitações 
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